PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 617/2014
Concede isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU e tributos municipais incidentes sobre o imóvel que menciona, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, da Contribuição de Iluminação Pública e da Taxa de Limpeza Publica, para os imóveis tombados ou inventariados pelo Conselho Municipal do Patrimônio Histórico, as áreas de preservação permanente e sujeitas a inundação, desde que impedidas de serem edificadas.

Parágrafo único. Os imóveis constantes do art. 1º desta Lei deverão requerer a isenção junto à Secretaria de Planejamento e Secretaria de Finanças e Orçamento.

Art. 2º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 3 de outubro de 2014.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Damião Borges da Silveira

Procurador-Geral do Município

MENSAGEM Nº 295, DE  3 OUTUBRO DE 2014

A Sua Excelência a Senhora

Edimê Erlinda de Lima Avelar

Presidente da Câmara Municipal

Nesta

Senhora Presidente,

Dirijo-me a V.Exa. e aos insignes Vereadores para encaminhar o presente Projeto de Lei Complementar que “Concede isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU e tributos municipais incidentes sobre o imóvel que menciona, e dá outras providências.”
A nossa Constituição de 1988 atribui competência aos Municípios para instituir, dentre outros, o imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana.

“Art. 156 – Compete aos Municípios instituir impostos sobre:

I – propriedade predial e territorial urbana;”
Com o advento da Lei nº 10.257/2001 – Estatuto das Cidades, que veio regulamentar os arts. 182 e 183 da CRFB/1988, os bens tombados passaram a receber alguns benefícios fiscais, não expressamente mencionados nesta lei, mas em decorrência do seu art. 47 que prevê o seguinte:

 

“Art. 47. Os tributos sobre imóveis urbanos, assim como as tarifas relativas a serviços públicos urbanos, serão diferenciados em função do interesse social.”
O professor Carrazza (2007, p. 826) em seu livro curso de direito constitucional tributário afirma:
“De fato, a aptidão para tributar alberga também a faculdade de isentar, conseqüência lógica daquela. Quem cria tributos pode, por igual modo, aumentar a carga tributária (agravando a alíquota ou a base de cálculo da exação), diminuí-la (adotando o procedimento inverso) ou, até, suprimi-la, por intermédio da não-tributação pura e simples. Pode, ainda, isentar tributos. Tudo vai depender de uma decisão política, a ser tomada, de regra (há exceções), pela própria entidade tributante”

Nossa carta maior, preconiza que eventuais subsídios ou isenção de impostos, sejam promovidos mediante autorização legal, senão vejamos:
 “Art. 150...

§ 6.º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no art. 155, § 2.º, XII, g.”
No presente Projeto de Lei Complementar, entendemos que a isenção do IPTU da Contribuição de Iluminação Pública e da Taxa de Limpeza Pública para contribuintes atingidos por enchentes será uma medida provisória, que vai promover a função social tributária e minimizar os danos sofridos pelas famílias que tiveram ou terão suas casas destruídas pelas enchentes, pois observa-se hoje que nenhuma cidade brasileira possui um Plano Diretor de Drenagem Urbana que possa evitar os efeitos de sinistro desta natureza.

Nos casos de imóveis tombados e áreas de preservação permanente, o benefício aqui assinalado é um incentivo para a manutenção histórica, artística e cultural do município, bem como do meio ambiente.

Diante dessas justificativas, estou enviando o presente Projeto de Lei Complementar a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 3 de outubro de 2014.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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